
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 246, de 2012

Autoria: Senador Eduardo Amorim (PSC/SE)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para
dispor sobre a formação de docentes para atuar na educação básica.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – para considerar como
profissional da educação escolar básica os professores habilitados em nível médio ou superior
para a docência na educação infantil e em nível superior para a docência nos ensinos
fundamental e médio; estabelece que a formação de docentes para atuar na educação básica
far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e
institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do
magistério na educação infantil, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal; determina
que o ensino da língua portuguesa, da matemática e das ciências naturais deverá ser
ministrado por docentes de nível superior, em curso de licenciatura, de graduação específica
para cada área.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Educação

11/07/2012

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 20/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CE - (Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relator(es):

Senador Cristovam Buarque (encerrado em 22/12/2014 - Fim de
Legislatura)
Senadora Regina Sousa (encerrado em 20/12/2018 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

11/07/2012 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CE) Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TRAMITAÇÃO

20/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

14/12/2018 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

17/10/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido às 10h40  Relatório reformulado pela Senadora Regina Sousa, com voto pela recomendação de declaração de
prejudicialidade do Projeto.

Ação:

01/08/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PEDIDO DE VISTA CONCEDIDOSituação:

Na 23ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Presidência concede vista ao Senador Cristovam Buarque, nos termos
regimentais.

Ação:

28/07/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 23ª Reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, agendada para o dia 01/08/2017.Ação:

11/07/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 11/07/2017, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

07/07/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 22ª Reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, agendada para o dia 11/07/2017.Ação:

06/07/2017 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido às 9h57 o Relatório da Senadora  Regina Sousa, com voto pela recomendação de declaração de prejudicialidade do
Projeto.

Ação:

25/03/2015 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Regina Sousa, para relatar.Ação:

02/02/2015 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

Matéria aguardando instalação da Comissão para posterior distribuição.Ação:
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TRAMITAÇÃO

18/12/2014 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

18/12/2014 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Anexado às fls. 4 a 7, relatório oferecido pelo Senador Cristovam Buarque.Ação:

17/11/2014 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Devolvido pelo relator, Senador Cristovam Buarque, com relatório concluindo pela aprovação do projeto, com as emendas
oferecidas, estando em condições de ser incluído em pauta.

Ação:

01/08/2014 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

03/08/2012 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Cristovam Buarque, para relatar.Ação:

03/08/2012 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Aguardando distribuição.

Ação:

12/07/2012 CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Recebido nesta Comissão em 12/07/12.
Aguardando recebimento de emendas.

Ação:

11/07/2012 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 35963-35964

11/07/2012 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas.Ação:
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DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 246/2012

11/07/2012Data:

Senador Eduardo Amorim (PSC/SE)Autor:

nullLocal:

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a
formação de docentes para atuar na educação básica.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

11/07/2012Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

11/07/2012Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

17/11/2014Data:

Senador Cristovam Buarque (PDT/DF)Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Devolvido pelo relator, Senador Cristovam Buarque, com relatório concluindo pela aprovação do projeto, com as emendas
oferecidas, estando em condições de ser incluído em pauta.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

06/07/2017Data:

Senadora Regina Sousa (PT/PI)Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Recebido às 9h57 o Relatório da Senadora  Regina Sousa, com voto pela recomendação de declaração de prejudicialidade do
Projeto.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2012,
do Senador Eduardo Amorim, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para dispor sobre a formação de docentes para atuar na educação básica.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

17/10/2017Data:

Senadora Regina Sousa (PT/PI)Autor:
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DOCUMENTOS

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Recebido às 10h40  Relatório reformulado pela Senadora Regina Sousa, com voto pela recomendação de declaração de
prejudicialidade do Projeto.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2012, do Senador Eduardo Amorim, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação de docentes para atuar na educação
básica.

Descrição/Ementa:
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